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DI;CRETO NR 344, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1m

"Declara nFaculta~1vo" o ponto dos fun-
cion~rio6 e Servidores da Prefeitura,no
dia 22 do corrente mls."

JOS! VILELA JUNQUEIRA, Prefeito Munici-
pal da EetAncia da ~guae da Prata, Estado d. ~ão Paulo etc., /
usando das atribuições legais quo lhe são conferidas por lei,

DECRETAI

ArtiGo li - Fica declarado "Facultativo"
o ponto dos funcionárioe a Servidora e no axpedien)e da Prefeitu-ra, no dia 22 do corrente mOs, devendo 08 meamos retornarem aos
serviços no dia 23, As 12,o0 horas, exceto para os servidores /
da piacine pdblica municipal.

Artigo 2R - Este Decreto entrar4 em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

• tr4rio.
Prefeitura Municipal

19uss da Prata, aos dezessete dias do mOs de
vacantos e setenta e sete.

da EetAncia de /
fevereiro de mil n~

l

José llsls Junqueira
Prefeito Vounicipal
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Valentina Nadir Gom:M Baron

Secretaria
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